
































































































































































































































Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1852/2020

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 33/2020 - Reunião CEEC - 14/12/2020 das 17:30 as 20:15
Decisão: 1852/2020
Referência: 2611149/2020
Interessado: PAULO ROGERIO PEREIRA

EMENTA: Defere REQUERIMENTO DE REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de dezembro de 2020, analisando o relato e voto fundamentado do conselheiro Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Paulo Rogerio Pereira, Considerando a apresentação dos seguintes
documentos: - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 46/2018, de 04/06/2018, tendo como contratante COORDENAÇÃO-GERAL DE
MATERIAL E PATRIMÔNIO DA SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA EXECUTIVA DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE(CPF/CNPJ: 00.394.544/0036-05) e contratada SOLUX CONSTRUCOES DE EDIFICIOS LTDA - EPP
(CPF/CNPJ: 13.153.160/0001-12), objeto: "execução de obras e instalação de equipamentos de infraestrutura, com fornecimento de
material e mão de obra, para a implantação de solução de Radioterapia no Hospital da Fundação Centro de Controle de Oncologia /
FCECON", prazo de execução de 12 meses a contar da assinatura e valor de R $ 1.470.150,00. - 1º ADITIVO ao CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 46/2018, de 04/06/2019, tendo como contratante COORDENAÇÃO-GERAL DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
DA SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE(CPF/CNPJ: 00.394.544/0036-05) e contratada SOLUX CONSTRUCOES DE EDIFICIOS LTDA - EPP (CPF/CNPJ:
13.153.160/0001-12), objeto: "execução de obras e instalação de equipamentos de infraestrutura, com fornecimento de material e
mão de obra, para a implantação de solução de Radioterapia no Hospital da Fundação Centro de Controle de Oncologia / FCECON",
aditivando prazo de execução (mais 90 dias a contar de 19/07/2019) e valor de mais R$ 187.508,75. - 2º ADITIVO ao CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 46/2018, de 12/08/2019, tendo como contratante COORDENAÇÃO-GERAL DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
DA SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE(CPF/CNPJ: 00.394.544/0036-05) e contratada SOLUX CONSTRUCOES DE EDIFICIOS LTDA - EPP (CPF/CNPJ:
13.153.160/0001-12), objeto: "execução de obras e instalação de equipamentos de infraestrutura, com fornecimento de material e
mão de obra, para a implantação de solução de Radioterapia no Hospital da Fundação Centro de Controle de Oncologia / FCECON",
aditivando valor de mais R$ 36.038,15. - FORMULÁRIO DE ART, na forma de RASCUNHO, em que o(a) profissional apresenta-se
como Responsável Técnico(a) pelos serviços executados no contrato acima. ART AM20180133297 de 25/07/2018 para "REGISTRO
DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 46/2018, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA COORDENAÇÃO-
GERAL DE MATERIAL E PATRIMÔNIO, DA SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, DA SECRETARIA
EXECUTIVA, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E A EMPRESA SOLUX CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS LTDA". Notas Fiscais dos
Serviços. - Termo de Recebimento Definitivo dos serviços. Considerando consulta ao banco de dados do SITAC deste regional, o(a)
profissional requerente Eng. Civ. PAULO ROGERIO PEREIRA, RNP 2604470411, possui vínculo formalizado junto ao CREA-AM
como integrante do quadro de profissionais da empresa contratada desde 01/02/2011 (sócio). Considerando a compatibilidade das
atribuições do(a) requerente ("ART. 7º DA RES. 218/73 DO CONFEA") com o objeto executado. Considerando indícios, salvo melhor
juízo, da efetiva participação do(a) requerente nos serviços pleiteados, uma vez que apresentou documentação conforme prevê a
Res. 1050/13 do Confea, Art. 2º, II, § 1º, ou seja, "documento hábil que comprove a efetiva participação do profissional na execução
da obra ou prestação do serviço (…)", e que sob "(…) justificativa fundamentada, poderá ser aceita como prova de efetiva participação
do profissional declaração do contratante, desde que baseada em indício de prova material, não sendo admitida prova
exclusivamente testemunhal", no caso a prova material seria o relatório fotográfico constante dos autos e termo de recebimento
definitivo assinado pelo requerente em conjunto com os representantes da contrante. Considerando que a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as
penas previstas por infração ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940, e ao art. 10, inciso I,
alínea "b", do Código de Ética Profissional, instituído pela Resolução nº 1.002/2002 do Confea. Considerando, finalmente, que
eventuais pedidos de Certidão de Acervo Técnico - CAT para esta ART serão analisados oportunamente pelo setor competente,
onde será CERTAMENTE demandada a apresentação de um atestado de capacidade técnica nos termos das exigências da Res.
1025/09 do Confea, em seu anexo IV ou sua complementação conforme Orientações contidas no Manual de Procedimentos da
resolução mencionada, se for o caso. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) registro de art fora de época - res. 1050 do(a) interessado(a)
Paulo Rogerio Pereira. Coordenou a reunião o senhor Alisson Vicente De Araujo Leao. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Marcelo De Almeida Conceição, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.
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DECISÃO 1852/2020

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de dezembro de 2020.

ALISSON VICENTE DE ARAUJO LEAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1853/2020

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 33/2020 - Reunião CEEC - 14/12/2020 das 17:30 as 20:15
Decisão: 1853/2020
Referência: 2612773/2020
Interessado: ANDRÉ LUIZ CATUNDA DE SOUZA LOURENÇO

EMENTA: Defere REQUERIMENTO DE REGISTRO DE ATRT FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de dezembro de 2020, analisando o relato e voto fundamentado do conselheiro Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 André Luiz Catunda De Souza Lourenço, Considerando a
apresentação dos seguintes documentos: - CONTRATO 021/2019 de 07/11/2019, tendo como contratante FUNDAÇÃO CENTRO
DE CONTROLE DE ONCOLOGIA - FCECON (CPF/CNPJ: 34.570.820/0001-30) e contratada AJL SERVICOS LTDA (CPF/CNPJ:
14.743.529/0001-00), objeto: "Prestação de serviços de manutenção e conservação de bens móveis e imóveis", prazo de execução
180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura. Valor de R$ 221.347,50. - FORMULÁRIO DE ART, na forma de RASCUNHO, em
que o(a) profissional apresenta-se como Responsável Técnico(a) pelos serviços executados no contrato acima. - ART
AM20190164110 de 23/04/2019 para o contrato original, nº 004/2019, celebrado em 11/04/2019. - Atestados de capacidade técnica
emitidos pela contratante tanto para o contrato 004/2019 e seu aditivo, quanto para o contrato 021/2019 que ora se requer a
anotação da responsabilidade técnica. (Obs.: Os atestados não atendem à integra das exigências do Anexo IV da Res. 1025/09 do
Confea, mas isso não impede o registro da presente ART.) Considerando consulta ao banco de dados do SITAC deste regional, o(a)
profissional requerente Eng. Civ. ANDRÉ LUIZ CATUNDA DE SOUZA LOURENÇO, RNP 0417444257, possui vínculo formalizado
junto ao CREA-AM como integrante do quadro de profissionais da empresa contratada desde 01/08/2018. Considerando a
compatibilidade das atribuições do(a) requerente ("Artigo (s) 7º da Resolução nº. 218/73 do CONFEA, com observância ao seu
Artigo 25 e parágrafo único. Com restrições a Irrigação; Barragens e Diques; Ferrovias; Sistemas de Trafego/ Eng. de Trafego/ Eng.
de Transportes.") com o objeto executado. Considerando indícios, salvo melhor juízo, da efetiva participação do(a) requerente nos
serviços pleiteados, uma vez que apresentou documentação conforme prevê a Res. 1050/13 do Confea, Art. 2º, II, § 1º, ou seja,
"documento hábil que comprove a efetiva participação do profissional na execução da obra ou prestação do serviço (…)", e que sob
"(…) justificativa fundamentada, poderá ser aceita como prova de efetiva participação do profissional declaração do contratante,
desde que baseada em indício de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal", no caso a prova material
seria o atestado emitido pela contratante com a citação de sua participação nos serviços. Considerando que a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as
penas previstas por infração ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940, e ao art. 10, inciso I,
alínea "b", do Código de Ética Profissional, instituído pela Resolução nº 1.002/2002 do Confea. Considerando, finalmente, que
eventuais pedidos de Certidão de Acervo Técnico - CAT para esta ART serão analisados oportunamente pelo setor competente,
onde será CERTAMENTE demandada a apresentação de um atestado de capacidade técnica nos termos das exigências da Res.
1025/09 do Confea, em seu anexo IV ou sua complementação conforme Orientações contidas no Manual de Procedimentos da
resolução mencionada, se for o caso. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) registro de art fora de época - res. 1050 do(a) interessado(a)
André Luiz Catunda De Souza Lourenço. Coordenou a reunião o senhor Alisson Vicente De Araujo Leao. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Marcelo De Almeida Conceição, Roberval Sousa Protasio. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de dezembro de 2020.

ALISSON VICENTE DE ARAUJO LEAO

Coordenador da Reunião
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